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INDICAÇÃO  Nº  1194,  DE  2003

O Município de Cosmópolis integra a grande região metropolitana de Campinas, e como tantos outros municípios sofre o reflexo do desenvolvimento desta região.

O desenvolvimento é que trás o progresso, e também com ele, acompanham os problemas com a saúde, água, educação, segurança, a moradia e tantos outros, fazendo com que a administração pública municipal não tem condições de sobrevivência.

Sendo este um Município pertencente ao grande pólo de desenvolvimento petroquímico, tem recebido ultimamente famílias de outras partes do país em busca de trabalho, e com isso tornando-se desta forma município hospedeiro.

A cidade que até então era considerada pacata, passou a porte de cidade grande, devido o grande número de famílias já instaladas, como também a que recebe pessoas das demais vizinhança em busca de hospital, casa de saúde, casa de recuperação, repartição pública, municipal, estadual e federal.

Nesta cidade, a Associação dos Deficientes, que presta serviços sem fins lucrativos às pessoas portadores de necessidades especiais vindo de toda a região, encontra-se abaixo de sua capacidade de atendimento, devido á falta de recursos a fazer frente as suas necessidades.

Sendo esta uma reivindicação de caráter humano e urgente, é que através desta Casa de Leis, que:

INDICAMOS, com fulcro no art. 159, do Regimento Interno da Casa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que Sua Excelência se digne em determinar seus órgãos competentes na liberação de verbas para a Associação dos Deficientes de Cosmópolis, no Município de Cosmópolis.
Sala de Sessões, em 14/08/2003

a) WALDIR AGNELLO
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